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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

LIVRO II
 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

TÍTULO I
 DA EXECUÇÃO EM GERAL

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO

.......................................................................................................................................................

Seção II
 Do Título Executivo

.......................................................................................................................................................

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
* Artigo, caput com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o

documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de
transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados
dos transatores;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem como de

seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade;
* Inciso III com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, bem

como encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito;
* Inciso IV com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor,

quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial;
* Inciso V com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, Distrito

Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;
* Inciso VI com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
VII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir força

executiva.
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 5.925 de 01/10/1973.
§ 1º A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
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§ 2º Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem
executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para ter
eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de
sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título
líquido, certo e exigível.

§ 1º Quando o título executivo for sentença, que contenha condenação genérica,
proceder-se-á primeiro à sua liquidação.

§ 2º Quando na sentença há uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito
promover simultaneamente a execução daquela e a liquidação desta.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a Arbitragem.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM E SEUS EFEITOS

.......................................................................................................................................................

Art. 11. Poderá, ainda, o compromisso arbitral conter:
I - local, ou locais, onde se desenvolverá a arbitragem;
II - a autorização para que o árbitro ou os árbitros julguem por eqüidade, se assim

for convencionado pelas partes;
III - o prazo para apresentação da sentença arbitral;
IV - a indicação da lei nacional ou das regras corporativas aplicáveis à arbitragem,

quando assim convencionarem as partes;
V - a declaração da responsabilidade pelo pagamento dos honorários e das

despesas com a arbitragem; e
VI - a fixação dos honorários do árbitro, ou dos árbitros.
Parágrafo único. Fixando as partes os honorários do árbitro, ou dos árbitros, no

compromisso arbitral, este constituirá título executivo extrajudicial; não havendo tal
estipulação, o árbitro requererá ao órgão do Poder Judiciário que seria competente para julgar,
originariamente, a causa que os fixe por sentença.

Art. 12. Extingue-se o compromisso arbitral:
I - escusando-se qualquer dos árbitros, antes de aceitar a nomeação, desde que as

partes tenham declarado, expressamente, não aceitar substituto;
II - falecendo ou ficando impossibilitado de dar seu voto algum dos árbitros,

desde que as partes declarem, expressamente, não aceitar substituto; e
III - tendo expirado o prazo a que se refere o art. 11, inciso III, desde que a parte

interessada tenha notificado o árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, concedendo-lhe o
prazo de dez dias para a prolação e apresentação da sentença arbitral.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


